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L E I NO l 110 
de 23 de outubro de 1964 

A C~ara Municipal de São José dos Campos decretl 
e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 10 - Fica aberto na Contadoria Municipal,· 
um crédito na importância de~ 135.861,00 (cento e tribta e cinco mil · 

' oitocentos e sessenta e um cruzeiros), para ocorrer as despesas com a· 
pavimentação asráltica de 41,17 m2 (quarenta e um metros e dezessete ~ 
{ ' ~ c metros quadrados), quota correspondente a frente do predio nD 140, d1 

' , - , rua Francisco Berling, pertencente a Paroquia de Sao Jose dos Campos 
(Curia Diocesana de Taubaté). 

Artigo 20 - As despesas decorrentes com a execu 
ção da presente lei, correrão por conta do excesso de arredadação do 
presente exercÍcio. ~ 

Artigo 30 - Esta lei entrará em vigor n,} ata d( 

sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. íf 
Prefeitura da Estância de S o José;.fis Campos, 2 

de outubro de 1.964. 1 1 ,r 

Registraãa e 
tração, em vinte e tr~s de outubro de 
tro. 
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